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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 11/2026

INICIATIVA: VER. JOSÉ LUIZ CALEGÁRIO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do nobre edil acima mencionado, “INSTITUI A 
SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  projeto  sob  análise  dispõe  sobre  a  instituição  da  Semana  municipal  do 
incentivo a Agricultura familiar, no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, a 
ser celebrada anualmente na semana que compreender o dia 25 de julho. A iniciativa 
busca a valorização desta classe de trabalhadores que é de extrema importância para 
a segurança alimentar, econômica e na preservação ambiental. 

Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses 
de competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria,  
conforme  preceitua  o  art.  30,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil, 
transcrito abaixo: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, bem 
como, registre-se que não há reserva de iniciativa quanto à matéria, já que não se trata 
das hipóteses do art. 61, § 1º, II, “a”, “c”, “e”, da CRFB/88, e nem do art. 48, §1º, I, II, III 
e IV, da LOM, que são hipóteses de matérias de iniciativa reservada ao Chefe do Poder  
Executivo. Assim, perfeitamente cabível a iniciativa parlamentar na referida matéria.

O projeto prevê, no artigo 2º, que “poderá ser promovida a sua divulgação...”. O 
termo “poderá”, além de tratar de um dispositivo sem efeitos vinculante, concreto e sem 
impor  dever  jurídico,  a  Procuradoria  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES, 
entende  que  o  referido  termo,  não  se  trata  de  mera  faculdade  e  sim,  trata-se 
verdadeiramente  de  uma  imposição  de  comandos,  suprimindo  a  discricionariedade 
própria do Administrador na escolha de suas ações e políticas de gestão, e assim, 
configurando  invasão  de  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder  Executivo, 
contrariando o artigo 48, § 1º, III, da LOM, conforme confere-se no Parecer Jurídico 
exarado ao PROCESSO: 46524/2025 (Veto 03/2025):
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Por  outro  lado,  verifica-
se que o parágrafo único do art. 2º dispõe sobre medidas a serem 
adotadas pelo Poder para promover a data, exemplificando ações 
como  campanhas  educativas,  palestras  e  exames  preventivos, 
incidindo as violações acima elencadas. 
Neste ponto, acaba por invadir a competência privativa do Poder 
Executivo  prevista  no  art.  48,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  Orgânica 
Municipal. 
Destaca-se  que,  não  obstante  a  aparente  faculdade  na 
implantação  das  ações  com  a  utilização  do  vocábulo  “poderá”, 
afere-se  imposição  de  verdadeiros  comandos,  suprimindo  a 
discricionariedade  própria  do  Administrador  na  escolha  de  suas 
ações e políticas de gestão. Ao elencar a realização de eventos 
informativos e ações de promoção da saúde, como realização de 
exames  preventivos,  acaba  por  criar  e  disciplinar  obrigações  e 
tarefas  para  órgãos  do  Poder  Executivo,  interferindo  em  atos 
típicos  de  gestão  administrativa,  ofendendo  o  princípio  da 
separação de poderes. 

Desta feita,  cabe frisar que o referido artigo pode ter a mesma interpretação 
dada na citação acima e gerar questionamentos futuros com a apresentação de veto ao 
referido artigo, tendo em vista, a possibilidade de ter o entendimento de invasão de 
competência e ofensa ao princípio de separação dos poderes.

Cumpre destacar que, foi realizada consulta no sítio da internet da Prefeitura de 
Cachoeiro  de  Itapemirim  (https://cachoeiro.legislacaocompilada.com.br)  e  foi 
identificada norma idêntica a proposição pretendida qual seja,  Lei nº 6.502/2011.  A 
norma estabelece a celebração da semana da agricultura familiar na semana do dia 24 
de julho. Ou seja, o Projeto de Lei em questão está criando uma comemoração na 
mesma data de uma comemoração, idêntica, já existente no calendário municipal. 

Pelas devidas considerações, conclui-se objetivamente a presente consulta no 
sentido da inviabilidade jurídica do Projeto de Lei submetido à análise, tendo em vista 
que  a  referida  comemoração  (Semana  Municipal  da  Agricultura  Familiar)  já  é 
contemplada no calendário municipal através da Lei nº 6.502/2011.

 Isto  exposto,  pelo  encaminhamento  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Redação para considerações e providências cabíveis.

É o parecer, salvo melhor juízo, para análise de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de fevereiro de 2026.

PABLO LORDES DIAS
  Procurador Legislativo Geral

    OAB/ES 17.013
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